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PORTARIAS

PORTARIA 178/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 10 de abril de 2024, do 
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo rela-
cionado, lotado no gabinete do Vereador Igino Marcos da 
Mata de Oliveira: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 05
Richard Widmarck Matheus Tinoco.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 09 de abril de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 179/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 10 de abril de 2024, do 
cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo relacio-
nada, lotada no gabinete do Vereador Murilo Ferreira Alves: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 05
Ana Laura Lima de Jesus.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 09 de abril de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 180/2024
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 11 de abril de 2024, para 
o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo rela-
cionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Igino Marcos 
da Mata de Oliveira: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Guilherme José Gomes Carvalho.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 09 de abril de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 181/2024
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 11 de abril de 2024, 
para o cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo 
relacionada, a ser lotada no gabinete do Vereador Murilo 
Ferreira Alves: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Klívia Ananias Silva Mota.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 09 de abril de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente
PORTARIA 182/2024

DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES E AS NOMEAÇÕES QUE 
MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam exonerados a partir de 10 de abril de 2024, 
dos cargos de provimento em comissão, os servidores abai-
xo relacionados, lotados no gabinete do Vereador Ednaldo 
Régio de Lima (Sargento Ednaldo): 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Sandra Calixto Costa.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 04
Paulo Roberto da Silva.

Art. 2º - Ficam nomeados a partir de 10 de abril de 2024, 
para os cargos de provimento em comissão, os servidores 
abaixo relacionados, a serem lotados no gabinete do Verea-
dor Ednaldo Régio de Lima (Sargento Ednaldo): 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 04
Sandra Calixto Costa.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 06
Paulo Roberto da Silva.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 09 de abril de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 183/2024
DESIGNA O SERVIDOR CARLOS ALBERTO MORAIS PARA 

RESPONDER INTERINAMENTE PELO CARGO DE DIRETOR 
DE DEPARTAMENTO. 

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica designado o servidor CARLOS ALBERTO MO-
RAIS, para responder interinamente pelo cargo de DIRETOR 
DE DEPARTAMENTO – TV LEGISLATIVA - CÓD. CM- 02, durante 
o afastamento para tratamento de saúde do titular do car-
go RONALDO SEBASTIÃO FERREIRA, em conformidade com 
o Art. 55 § 3º da Lei Complementar 040/92.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal, 10 de abril de 2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

Presidente
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CONTRATAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: PRISMA PAPELARIA LTDA
Espécie: Contrato nº 032/2024
Objeto: Fornecimento de materiais de escritório, com en-
trega parcelada conforme condições, quantidades e exigên-
cias estabelecidas no Edital Pregão Eletrônico 90003/2024 
e seus Anexos.
Valor Global Estimado: R$ 3.639,90 (três mil, seiscentos e 
trinta e nove reais e noventa centavos).   
Prazo da Vigência: O prazo de vigência da contratação é 
a partir da última assinatura digital válida e a execução 
a partir da emissão da nota de empenho até 31/12/2024, 
podendo ainda ser prorrogado conforme art. 107 da Lei 
14.133/21, observados as diretrizes previstas na legislação.
Recurso Orçamentário: 01.122.705.2258 – Manutenção de 
Serviços Administrativos – Ficha: 8905 – 3.3.90.30.00 - Ma-
terial de Consumo – 16 – Material de Expediente – 17 – Mate-
rial de Processamento de dados – 22 – Material de Limpeza 
e Higiene. 
Data da expedição do contrato: 25/03/2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente 

EDUARDO BORGES MORAES
1º Secretário-Ordenador de Despesa

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: DAGEL COMERCIO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO 
LTDA
Espécie: Contrato nº 033/2024
Objeto: fornecimento de materiais de escritório, com en-
trega parcelada conforme condições, quantidades e exigên-
cias estabelecidas no Edital Pregão Eletrônico 90003/2024 
e seus Anexos.
Valor Global Estimado: R$ 12.567,01 (doze mil, quinhentos 
e sessenta e sete reais e um centavos).  
Prazo da Vigência: O prazo de vigência da contratação é 
a partir da última assinatura digital válida e a execução 
a partir da emissão da nota de empenho até 31/12/2024, 
podendo ainda ser prorrogado conforme art. 107 da Lei 
14.133/21, observados as diretrizes previstas na legislação.
Recurso Orçamentário: 01.122.705.2258 – Manutenção de 
Serviços Administrativos – Ficha: 8905 – 3.3.90.30.00 - Ma-
terial de Consumo – 16 – Material de Expediente – 17 – Mate-
rial de Processamento de dados – 22 – Material de Limpeza 
e Higiene. 
Data da expedição do contrato: 25/03/2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente 

EDUARDO BORGES MORAES
1º Secretário-Ordenador de Despesa

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: CARISA INFORMAÇÕES E VENDAS LTDA.
Espécie: Contrato nº 037/2024.
Objeto: Fornecimento de materiais de escritório, com en-
trega parcelada conforme condições, quantidades e exigên-
cias estabelecidas no Edital Pregão Eletrônico 90003/2024 
e seus Anexos
Valor Global Estimado: R$ 447,00 (quatrocentos e quarenta 
e sete reais) 

Prazo da Vigência: O prazo de vigência da contratação é 
a partir da última assinatura digital válida, e a execução 
a partir da emissão da nota de empenho até 31/12/2024, 
podendo ainda ser prorrogado conforme art. 107 da Lei 
14.133/21, observados as diretrizes previstas na legislação.
Recurso Orçamentário: 01.122.705.2258 – Manutenção de 
Serviços Administrativos – Ficha: 8905 – 3.3.90.30.00 - Ma-
terial de Consumo – 16 – Material de Expediente – 17 – Mate-
rial de Processamento de dados – 22 – Material de Limpeza 
e Higiene. 
Data da expedição do contrato: 1º/04/2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente 

EDUARDO BORGES MORAES
1º Secretário-Ordenador de Despesa

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: SUNAB SERVIÇOS DIVERSOS LTDA 
Espécie: Contrato nº 042/2024
Objeto: Fornecimento de materiais de escritório, com en-
trega parcelada conforme condições, quantidades e exigên-
cias estabelecidas no Edital Pregão Eletrônico 90003/2024 
e seus Anexos.
Valor Global Estimado: R$ 138.042,00 (cento e trinta e oito 
mil, e quarenta e dois reais).
Prazo da Vigência: O prazo de vigência da contratação é 
a partir da última assinatura digital válida e a execução 
a partir da emissão da nota de empenho até 31/12/2024, 
podendo ainda ser prorrogado conforme art. 107 da Lei 
14.133/21, observados as diretrizes previstas na legislação.
Recurso Orçamentário: 01.122.705.2258 – Manutenção de 
Serviços Administrativos – Ficha: 8905 – 3.3.90.30.00 - Ma-
terial de Consumo – 16 – Material de Expediente – 17 – Mate-
rial de Processamento de dados – 22 – Material de Limpeza 
e Higiene. 
Data da expedição do contrato: 1º/04/2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente 

EDUARDO BORGES MORAES
1º Secretário-Ordenador de Despesa

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: COMERCIAL H10 LTDA.
Espécie: Contrato nº 044/2024
Objeto: Fornecimento de materiais de escritório, com en-
trega parcelada conforme condições, quantidades e exigên-
cias estabelecidas no Edital Pregão Eletrônico 90003/2024 
e seus Anexos.
Valor Global Estimado: R$ 4.716,80 (quatro mil, setecentos 
e dezesseis reais e oitenta centavos).
Prazo da Vigência: O prazo de vigência da contratação é 
a partir da última assinatura digital válida e a execução 
a partir da emissão da nota de empenho até 31/12/2024, 
podendo ainda ser prorrogado conforme art. 107 da Lei 
14.133/21, observados as diretrizes previstas na legislação.
Recurso Orçamentário: 01.122.705.2258 – Manutenção de Ser-
viços Administrativos – Ficha: 8905 – 3.3.90.30.00 - Material 
de Consumo – 16 – Material de Expediente – 17 – Material de 
Processamento de dados – 22 – Material de Limpeza e Higiene. 
Data da expedição do contrato: 02/04/2024.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente 

EDUARDO BORGES MORAES
1º Secretário-Ordenador de Despesa
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